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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 226/2007, a Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto 
torna público o presente Boletim Administrativo ESPECIAL . 
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 Atos da Reitoria 

 
PORTARIA REITORIA Nº. 426 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015 

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 04 
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2013, considerando o quadro de 
contingenciamento de recursos do orçamento 2015 da Universidade Federal de Ouro Preto,considerando a 
necessidade de ajuste dos gastos da instituição frente ao quadro de restrição orçamentária,considerando o disposto 
no Decreto 5.992 que estabelece que a diária tem caráter indenizatório destinado a cobrir despesas extraordinárias 
com hospedagem, alimentação e locomoção urbana,considerando a implantação do "Sistema de Transporte 
Consciente da UFOP",considerando as disposições da Portaria Reitoria nº 474, de 08 de outubro de 2009 
(disponível em: http://www.dof.ufop.br/solicitacoes/diarias),RESOLVE:Art. 1º Todas as atividades acadêmicas e 
administrativas deverão ser programadas com vistas à otimização de recursos, cabendo aos dirigentes avaliar sua 
pertinência e necessidade bem como sua a estrita consonância ao disposto na Portaria Reitoria Nº 474/2009.Art. 2º 
Na programação das atividades a serem realizadas fora da sede, os dirigentes deverão priorizar, somente, aquelas 
atividades consideradas imprescindíveis e absolutamente necessárias. Parágrafo único. Os limites orçamentários 
para concessão de diárias e passagens ficarão fixados em 50% da média de gastos realizados de janeiro a agosto 
de 2015 e serão concentrados na Diretoria das Unidades.Art. 3º Para fins de planejamento e controle de recursos 
orçamentários e financeiros, as Unidades Acadêmicas e Administrativas deverão apresentar à Diretoria de 
Orçamento e Finanças a programação de atividades fora da sede que demandarem concessão de diárias, 
passagens aéreas e veículos, a serem realizadas até dezembro de 2015.Parágrafo único. A programação deverá ser 
entregue até a segunda sexta feira da segunda semana após o início das aulas do segundo semestre de 2015, 
conforme disposto no artigo 5º da Portaria Reitoria 474/2009.Art. 4º A concessão de transporte em veículos da 
UFOP com destino ao embarque e desembarque em aeroportos e com destino à Belo Horizonte serão concedidas, 
exclusivamente, em todas as hipóteses de deslocamento, dentro do "Sistema de Transporte Consciente 
UFOP".Parágrafo único. As viagens que demandarem passagens aéreas deverão ser programadas, prioritariamente, 
de forma a se adaptarem aos horários e itinerários estabelecidos no sistema.Art. 5º O setor de transportes deverá 
programar a escala de motoristas para os deslocamentos previstos com vistas à otimização dos gastos com diárias e 
passagens.Art. 6º A concessão de vouchers de alimentação fica restrita somente aos convidados e membros 
externos de bancas avaliadoras, vedada a concessão para acompanhantes.Parágrafo único: A concessão de 
vouchers para o jantar fica limitada a R$ 60,00.Art. 7º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.Prof. 
Marcone Jamilson Freitas Souza, Reitor da UFOP. 
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